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PARECER Nº 508/2014 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0023/2014. 
Trata-se de projeto de lei, de iniciativa dos nobres Vereadores Ari Friedenbach e 
Orlando Silva, que autoriza o Poder Executivo a criar no âmbito da São Paulo 
Turismo uma assessoria permanente da Guarda Civil Metropolitana. 
De acordo com a justificativa da proposta o que se pretende é um melhor 
planejamento estratégico dos grandes eventos promovidos na Cidade de São Paulo, 
no quesito segurança. 
A proposta merece prosperar, como veremos a seguir. 
De acordo com o disposto no art. 30, inciso I, da Constituição Federal, compete aos 
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local. Reiterando a Carta Maior, a 
Lei Orgânica Paulistana reza, em seu artigo 13, caput e inciso I, que cabe à Câmara 
dispor sobre as matérias de competência do Município, especialmente, legislar 
sobre assuntos de interesse local. 
Como bem ensina o doutrinador HELY LOPES MEIRELLES, “o que define e 
caracteriza o 'interesse local', inscrito como dogma constitucional, é a 
predominância do interesse do Município sobre o do Estado ou da União.” (in Direito 
Municipal Brasileiro, Ed. Malheiros, p. 111, 16ª edição). 
Ademais, a propositura encontra fundamento no art. 37, caput, da Lei Orgânica 
Municipal, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou 
Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 
Além disso, destaca-se que o art. 144 da Constituição Federal dispõe ser “dever do 
Estado, direito e responsabilidade de todos”, a segurança pública exercida para “a 
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio”. 
Assim, ao mencionar o Estado em sentido lato, a Carta magna inclui a figura dos 
Municípios para a atuação direta no dever de prestar segurança aos cidadãos. 
Desta feita, com a finalidade de dar efetividade ao disposto na Carta Republicana, o 
art. 15 – A, das Disposições Gerais e Transitórias da Lei Orgânica do Município de 
São Paulo dispôs sobre a obrigação do município em organizar “Sistema Integrado 
de Segurança Urbana para prestar pronto atendimento, primário e preventivo à 
população”.  
Assim, tanto a Constituição Federal quanto a Lei Orgânica Municipal permitem a 
iniciativa municipal em assuntos de Segurança Pública, como é o presente caso, 
que visa a criação de assessoria permanete da Guarda Civil Metropolitana no 
âmbito da SPTuris, visando uma segurança mais eficiente em grandes eventos.  
A aprovação da proposta depende do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, da Lei Orgânica do 
Município. 
Pelo exposto, somos PELA CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 
14/05/2014. 
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